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A política social é um conjunto de programas e ações do Estado que se concretizam na promoção 

de bens e serviços, transferência de renda e regulação de mercados, feitos a partir da proteção social 

(seguridade social) e da promoção social (direitos sociais) (Castro, 2012). A Constituição Federal 

de 1988 instituiu um modelo de proteção social que combinou a promoção de direitos sociais, como 

saúde, educação e assistência social (Torres, 2009; Maués, 2023), de modo que a 

constitucionalização de políticas públicas é um dos traços característicos da Constituição Federal 

de 1988 (Bercovici, 2005; Grau, 2018; Souza Neto; Sarmento, 2012). Para possibilitar o 

financiamento e a estabilidade dessas políticas, o texto constitucional também previu a existência 

de um orçamento próprio da seguridade social e a fixação de despesas para realização dessas 

políticas (Pinto; Ximenes, 2018). No entanto, desde a sua promulgação, o texto constitucional 

passou por alterações via emendas, sendo que parte delas modificou normas a respeito das formas 

de financiamento de despesas sociais (Maués, 2023). Essas alterações, por sua vez, parecem seguir 

um duplo caminho: por um lado, emendas que constitucionalizaram pisos de financiamento de 

políticas sociais; de outro, emendas que criaram regras fiscais previstas constitucionalmente, como 

é o Nesse contexto, a pesquisa parte do seguinte problema: de que modo as emendas constitucionais 

promulgadas entre 1988 e 2024 modificaram o regime normativo-constitucional de financiamento 

das políticas sociais previsto na Constituição Federal de 1988? Ao buscar responder este problema, 

a pesquisa tem como objetivo geral comprovar que as emendas constitucionais que trataram a 

respeito do financiamento das políticas sociais seguiram um fluxo duplo: ao mesmo tempo, 

limitavam o próprio dispêndio público e criaram pisos de financiamento em políticas sociais via 

norma constitucional. Especificamente, a pesquisa visa cumprir com os seguintes objetivos: (i) 

descrever de que maneira foi elaborada a estrutura de financiamento das políticas sociais no texto 

original da Constituição Federal de 1988; (ii) apresentar quais foram as emendas constitucionais 

que trataram a respeito do financiamento das políticas sociais; e (iii) analisar o conteúdo dessas 

emendas e o que elas efetivamente modificaram dentro da norma constitucional. Trata-se, assim, 

de uma pesquisa qualitativa realizada pela técnica de análise documental de documento legislativo. 

Pretende-se com isso, a partir do próprio quadro de emendas disponível no site da Câmara dos 

Deputados (Brasil, 2025), analisar quais das emendas modificaram disposições sobre o 

financiamento de políticas sociais e, posteriormente, qual o conteúdo dessas emendas coletadas.  
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